
cÂruanA MUNtctPAL DE cAcERES

Ofício no 78412022 - SL/CMC.

A Sua Excelência a Seúora
ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS
Prefeita Municipal
Prefeitura Municipal de Cáceres
Av. Brasil, no 119, Bairro Jardim Celeste
CEP : 7 8,210-906 | Cáceres-MT.

ESTADO GROSSO

Cáceres - MT, 07 de juúo de2022.

Prefeitura MuniciPal de
Cáceres - Gabinete

Assunto: Encaminhamento do autógrafo do Projeto de Lei subscrito, de autoria do Executivo

Municipal de Cáceres, conforme a Lei no 2,138 de 18 de juúo de 2008.

A par de primeiramente cumprimentá-la, dando cumprimento ao disposto no artigo 53

da Lei Orgânica Municipal, encaminho a Vossa Excelência, o autógrafo do PROJETO DE

LEI N" 052, DE 24 DE MAIO Dg, 2022, uDispõe sobre autorização paru abertura de

Crédito Adicional Especiul em favor da Secretaria Municipal Especial de Assuntos

Estratégicos e dd outras providências," Aprovado na Sessão Ordinária do dia 06 de juúo
de2022.

Atenciosamente,

DOMINGOS OLIV SANTOS
Presidente da

protcc,:ro Lll. /S-35

R , Coro*l J"ré Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210'056

Fone: (065) 3223-1707 -Fax:(065) 3223-6862- Site: http§_;/7www.c.aceres.-rn!.leg.brl
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ESTADO DE MATO GROSSO
cÂnn.lRA MUNICIPAL DE cÁcnnps

PROJETO DE LEI N'052. DE 24 DE MAIO DE 2022

uDispõe sobre a autorização para abertura de Crédito
Adicional Especial em favor da Secretaria Municipal de

Especial de Assuntos Estratégicos e dd outras providências,"

Autor(a): Prefeita Antônia Eliene Liberato Dias

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES, ESTADO DE MATO

GROSSO, tendo em vista as prerogativas que the são estabelecidas pela Lei Orgânica

Municipal, bem como o seu Regimento Interno, faz saber que o Plenário deste Poder

Legislativo aprovou e a Prefeita Municipal sancionará a seguinte Lei:

úíArt. 10 Fica aberto, ao orçamento vigente, Crédito Adicional Especial no valor de R$

1.518,79 (mil quinhentos e dezoito reais e setenta s nove centavos).

Art.2o O crédito preconizado no art. 1o desta Lei cobrirá despesas da Secretaria Municipal de

Especial de Assuntos Estratégicos, pelas inclusões de projeto, categoria econômica, grupo de

nattxezade despesa, modalidade de aplicagão, elementos de despesas, fonte de recursos e

terão as seguintes características financeiras e funcional-programáticas:

Orgão: 02 - SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS

ESTRATEGICOS

Unidade: 01 _ SEC. MLINICIPAL ESPECIAL DE ASSTINTOS

ESTRATEGICOS

Função: 04 - Administração

Subfunção: 182 - Defesa Civil

Programa: loo2 - GoVERNANÇA PUBLICA MLTNICIPAL

Proj/Atividade: 1.055 - RECONSTRUÇÃO DE IMOVEIS ATINGIDOS POR

DESASTRES NATURAIS

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.93 Indenizações e

Restituições

(1.500) Recursos não Vinculados

de Impostos

1.518,79

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://-\vww.cace.r-es.rnt.leg.-br/



ESTADO DE MATO GROSSO
cÂuana MUNTcTPAL DE cÁcpnns

Art. 30 Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art,2e decorre da anulagão

parcial de dotação orçamentaria, de acordo com o inciso III, § l'do artigo 43 da Lei no 4.320,

de 17 de março de 1964, conforme discriminação:

Art. 4o A inclusão de Projeto Atividade, Categoria Econômica, Grupo e Modalidade de

Aplicação, contida nesta Lei, o Crédito Adicional Especial passa a integrar a Lei no 2.827, de

26 de dezembro de 2019-LON2020,Lei no 2.820,de24 de dezembro de20l9-LDOl2020 e

Lei no 2.618, de 19 de dezembrc de20I7-PPA/2018-2021e suas alterações.

Art. 50 Esta Lei entraút em vigor na data de sua publicação."

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 06 de juúo de2022.

DOMINGOS OL DOS SANTOS
Presidente da Câmara 'unicipal de Cdceres

Rua Coronel José Dulce esquina com Rua General Osório - Centro I Cáceres-MT - CEP: 78.210-056

Fone: (065) 3223-1707 - Fax: (065) 3223-6862 - Site: https://www.Í;aceres.rnLl.gg.br/

Orgão: 02 _ SEC. MLINICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

Unidade: 01 _ SEC. MUNICIPAL ESPECIAL DE ASSUNTOS ESTRATEGICOS

Fungão: 04 - Administração

Subfungão: 126 - Tecnologia da Informação

Programa: IOO2 _ GOVERNANÇA PUBLICA MUNICIPAL

Proj/

Atividade:

r.026 - TMPLANTAÇÃO DO STAFTC-STSTEMA UNrCO E

INTEGRADO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ADM

FINANCEIRA E CONTROLE

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor R$

4.4.90.52 Equipamentos e

Materiais Permanentes

(1.500) Recursos não Vinculados de

Impostos

1.5t8,79


